
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

LEI N'212U2025

" Altert a Lei Municipal n" 1867/2023 que Instiíui o
Serviço Volunlário no âmbilo da AdminisÍraçiio Pública
Municipal e dá outras provitlências".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia. no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia,
aprovou e Eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. I" O parágrafo único do arÍigo 2o da Lei Muricipal n' 186712023 passa a ter a

seguinte redação:

"Parágrafo Único. O voluntário receberá o valor de R$ 70,00 (setenta reais) por
dia trabalhado correspondente a 06 (seis) horas, à título de auxílio indenizatório, com o objetivo
de cobrir despesas inerentes alimentação, transporte e demais custos decorrentes do serviço".

Art. 2' O inciso II, do artigo 4'da Lei Municipal n" 186712023 passa a ter a
seguinte redação:

"II - O repasse ou concessão de quaisquer valores ou beneficios aos prestadores de
serviço voluntário, exceto o previsto no parágrafo único, aÍigo 2o desta Lei Municipal".

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições em contrário.
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dois mil e vinte e cinco.


